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PARECER Nº 1549/2018 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0112/18. 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do Nobre Vereador Rinaldi Digilio, que dispõe 
sobre a obrigatoriedade de inclusão do exame de dosagem de vitamina D nos exames de 
rotina, solicitados nas unidades de saúde do Município de São Paulo. 

Sob o ponto de vista legal, nada obsta a tramitação da presente proposta, na forma do 
Substitutivo ao final apresentado. 

Inicialmente, a matéria abordada na propositura é de interesse local, o que atrai a 
competência legislativa do Município, nos termos dos artigos 30, inciso I, da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e 13, inciso I, da Lei Orgânica do Município de São Paulo. 

O projeto em comento encontra ainda respaldo no art. 6º, caput, da Constituição 
Federal, que elenca a saúde como direito social, e no inc. II do art. 23, e inc. XII, do art. 24, 
também da Constituição Federal, ambos dispondo tratar-se de matéria de atribuição e de 
competência legislativa concorrente, respectivamente. 

Para ser aprovado o projeto depende de voto favorável da maioria absoluta dos 
membros desta Casa, nos termos do art. 40, § 3º, XII, da Lei Orgânica do Município. 

Ante o exposto, somos pela LEGALIDADE, na forma do Substitutivo proposto no intuito 
de adequar a redação do projeto às normas que regulam a matéria. 

 

SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0112/2018. 

Inclui a dosagem de vitamina "D" no protocolo dos exames de rotina, solicitados nas 
unidades de saúde do Município de São Paulo. 

A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E TA: 

Art. 1º Fica determinada a inclusão da dosagem de vitamina "D", sempre que possível, 
nos exame de rotina dos pacientes. 

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias, 
contado da data de sua publicação. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 10/10/2018. 

Aurélio Nomura - PSDB - Presidente 

Caio Miranda Carneiro - PSB 

Cláudio Fonseca - PPS 

João Jorge - PSDB 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 11/10/2018, p. 136 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
 


